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Prefeitura MuniciPal de Guaraí
                                               Lei Municipal nº. 563/2015

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 797/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PONTE NO 
MUNICÍPIO DE GUARAÍ –TO, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaraí, Estado 
do Tocantins, APROVOU, e eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas 
atribuições legais, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada a Ponte Tranqueira que liga o setor 
Piassava ao Setor Novo Horizonte como: AUGUSTO GOMES DE 
OLIVEIRA, vulgo AUGUSTO PARANAENSE.

Art. 2° A Administração Municipal providenciará Placa de 
Identificação a ser afixada no local.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE GUARAÍ, aos quinze dias do mês de março do ano de 
2023.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

LEI Nº 798/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023.

“ALTERA O NOME DE RUA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaraí, Estado do 
Tocantins, APROVOU e eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o nome da Rua 3, situada no Centro, nesta cidade 
e passa denominar Rua OSMARINA SILVA E SILVA.

Art. 2º - A Administração Municipal providenciará Placa de 
identificação a ser fixado no local e demais mudanças necessárias.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE GUARAÍ, aos quinze dias do mês de março do ano de 
2023.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 79/2023 DE 16 DE MARÇO DE 2023

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SRA. 
PREFEITA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sra. Maria de 
Fátima Coelho Nunes – Prefeita Municipal de Guaraí TO, Matricula 
Funcional nº 5313, para participar de uma reunião com a Senadora 
Dorinha, no dia 17 de março de 2023, em Palmas - TO, para cobrir 
despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 210,00 (duzentos e dez reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, 
aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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